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PARECER Nº___/2025 DO PROJETO DE LEI Nº 38/2025 

Comissão de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais 

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio que 

menciona e dá outras providências. 

Autor: Prefeito Municipal Thiago Martins Rodrigues 

- PL 

Relator: Vereador Paulo Arara - União Brasil 

RELATÓRIO 

1. O Prefeito Municipal, como Chefe do Poder Executivo, requer autorização 

legislativa para celebrar convênio com o Município de Araguari, MG, para tanto apresentou o Projeto 

de Lei nº 38/2025, onde referido convênio teria por premissa ampliar a oferta de serviços de saúde ao 

povo de Unaí mediante repasse, fundo a fundo, de recursos do SUS entre os Municípios conveniados. 

2. Na Mensagem nº 34, de 28 de abril de 2025, o Prefeito Municipal informa que o 

convênio desdobra do Credenciamento nº 19/2023, Registro de Preços nº 01/2024, realizado pelo 

Município de Araguari, fixando a remuneração ou complementação dos valores de acordo com a 

Tabela Nacional de Procedimentos do SUS. Informa, ainda, que o Município de Araguari 

regulamentou referido convênio através do Decreto nº 617/2024, com fundamento na legislação 

nacional vigente, de modo que a adesão do Município aos termos da minuta é algo que se impõe. 

3. Na Mensagem nº 41, de 15 de maio de 2025, o Prefeito Municipal esclareceu que o 

Credenciamento contratou serviços junto ao Hospital Universitário Sagrada Família (HUSF), 

contemplando “consultas ambulatoriais, exames especializados, internações em leitos clínicos e de 

UTI, cirurgias de média e alta complexidade, além de serviços de remoção e diagnóstico por 

imagem”, sendo que todos esses serviços se tornam nova opção de atendimento de excelência em 

saúde aos munícipes. 

4. O Projeto passou pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e 

Direitos Humanos, recebendo o Parecer nº 214/2025, concluindo pela aprovação do projeto. Passou, 

também, pela Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, recebendo o 

Parecer nº XXX/2025, concluindo pela aprovação do projeto. 

5. O Projeto chega nesta Comissão Permanente para análise de mérito sobre os 

aspectos de serviço público da administração direta, nos termos da alínea ‘a’, do inciso III do art. 102 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

6. Adoto, como fundamentos, as opiniões das Comissões de Constituição e de 

Finanças, no bojo dos respectivos pareceres. 

7. No âmbito das competências dessa Comissão, considero que a matéria vai de 

encontro a melhor oferta de serviços públicos à população, proporcionando locais novos de 

referências no atendimento à saúde e no tratamento das moléstias que venham a atingir o povo 

unaiense. 

8. A localização do Município de Araguari e, consequentemente, do Hospital 

Universitário Sagrada Família propiciam fácil acesso e transporte seguro para o atendimento 

ambulatorial, com distância mais próxima do Município de Unaí do que da capital do Estado, além 

de infraestrutura viável e de boa qualidade (pedagiada e duplicada em sua maior extensão). 

CONCLUSÃO 

9. Pelo exposto, concluo pela aprovação do Projeto de Lei nº 38/2025. 

 

Plenário das Comissões Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, na data da assinatura eletrônica. 

PAULO ARARA 

Vereador Relator | União Brasil 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por PAULO JOSE DE ARAUJO - VEREADOR
PAULO ARARA, CPF: 791.03*.**6-*9 em 19/05/2025 13:47:07, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 13X4.5H47.7063.705H.1154, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 3D0.FF2 - Tipo de Documento: PARECER - Nº 218/2025. 
 

Elaborado por MORENO FERNANDES DE SANTANA, CPF: 070.54*.**6-*0 , em 19/05/2025 - 13:46:45

Código de Autenticidade deste Documento: 1325.3U46.445A.X61X.0463 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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